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RESOLUCÃO Ne.001/2013

DISPÔE SOBRE: Autoriza a concessão de Apoio Cultural e dá outras providências

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CAMARÁ MUNICIPAL

ANTONIO DA COSTA FIIHO. Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Pauto, APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESOLUCÃO :

ARTIGO 1e - Fica autorizada a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, a conceder patrocínio sob a forma de apoio cultural à Associação
anr|lrrnifáriâ nere ílidedenie dp flpspnwnlwirmêntn §Ír.iâl dê Mnntê Ârrrl pârrli<tâ - Sp

inscrita no CNPI sob np.03.764.926/0001-00, situada à Rua Cel loão Manoel, no. 220 - centro,
Monte Azul Paulista-SP., mantenedora da Rádio Nova Era FM., para divulgação de comunicados
institucionais de caráter social e de informativos de interesse da população.

ÂRTIGO 2e - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução, correrão por conta das
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3s - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de Março de 2073.
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ANTO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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